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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2020

COM A PRESENÇA DIVINA E HAVENDO NÚMERO LEGAL DE VEREADORES PRESENTES, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE REUNIÃO.
______________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR: VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS
* PROJETOS DE LEI Nºs 6/20 7/20
* PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/20
* PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS
____________________________________________________________________

ORDEM DO DIA:

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Willian Heineck e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Locatelli, E DA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Arlei Tomazoni, cujo relator é o vereador  Ido, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 2/19 - Fixa o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e dos Servidores Estatutários Agente de Combate a Endemias, no valor de R$ 1.400,00, com data base do dia 1º de janeiro. 

Este projeto visa a atender o disposto na Lei Federal nº 13.708/2018 que alterou o valor do piso profissional destes profissionais, conforme previsto no art. 9º-A da Lei Federal nº 11.350/2006.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 2/19

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 2/19

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
[bookmark: __DdeLink__3312_13808877891]____________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Willian Heineck e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Willian, E DA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Arlei Tomazoni, cujo relator é o vereador  Arlei, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 4/19 - Estabelece o valor das bolsas de estágio e o número de vagas máximo de estudantes a serem contratados, passando a remuneração de R$ 1.002,00 para R$ 900,00, e o número máximo é de 55 estudantes que poderão ser contratados.

O objetivo da reduação da remuneração é reduzir os gastos de despesas com pessoal, mantendo a saúde financeira do Município e possibilitando o aumento real da remuneração dos servidores estatutários do quadro, sendo que o estagiário tem  estendido o direito ao percebimento de cesta básica.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 4/19

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 4/19

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
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PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Willian Heineck e Edivan Baron, cujo relator é o vereador Locatelli, E DA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Arlei Tomazoni, cuja relatora é a vereadora Marli, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 5/19 - Altera a lei municipal nº 5.533, de 2019, que autorizou a contratação emergencial de dois agentes comunitários de saúde.

A alteração é no sentido de alterar uma das micro áreas de atuação, um vez que, por equívoco, constou a área 01, porém o correto é a micro área 47.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 5/19

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 5/19

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________

PASSAMOS AGORA PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DOS PROJETOS DE LEI LIDOS NA REUNIÃO DE HOJE.

SOLICITO AOS VEREADORES JAIR LOCATELLI E IDO RHODEN, PRESIDENTES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO – CCR E DA  COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – COF, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES.

PROJETO DE LEI Nº 6/20:
VEREADOR JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE DA CCR: ______________

PROJETO DE LEI Nº 7/20:
VEREADOR JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE DA CCR: ______________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/20:
VEREADOR JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE DA CCR: ______________

PARECER PRÉVIO DO TCERS:
VEREADOR IDO RHODEN – PRESIDENTE DA COF: ______________
____________________________________________________________________

GRANDE EXPEDIENTE 

1) Marli
2) Tocha
3) Arlei
4) Locatelli
5) Flavio
6) Vinicius
7) Maria Helena
8) Ido
9) Ivo
10) Rosani
11) Edivan
_________________________________________________________________

EXPLICAÇÕES PESSOAIS

1) Ido
2) Locatelli
3) Tocha
4) Edivan
5) Maria Helena
6) Marli
7) Rosani
8) Vinicius
9) Arlei
10) Flavio
11) Ivo
___________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, EM HORÁRIO REGIMENTAL.





























































 






ORDEM DO DIA:

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Willian Heineck e Edivan Baron, cujo relator é o vereador ……………….., emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº .../19 - 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº .../19

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº .../19

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

[bookmark: __DdeLink__1303_1955099582]PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Arlei Tomazoni, cujo relator é o vereador …………, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº ...../19

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº .../19

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº ..../19

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________


CASO VOCÊ QUEIRA ACOMPANHAR OS DISCURSOS DA SESSÃO DE HOJE, PODERÁ ACESSAR A PAGINA DA CÂMARA NA INTERNET NO ENDEREÇO: www.camaratrespassos.rs.gov.br



BAIXO PARA PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES OS PROJETOS LIDOS NO EXPEDIENTE, QUE DERAM ENTRADA HOJE NESTA CASA.




GOSTARIA DE LEMBRAR QUE TODA A TRAMITAÇÃO DOS PROJETOS, DISCURSOS DOS VEREADORES, ATAS, AGENDA DE EVENTOS, BEM COMO BALANCETE FINANCEIRO, DIÁRIAS, E DEMAIS RELATÓRIOS PODEM SER ENCONTRADOS NO SITE DA CÂMARA: www.camaratrespassos.rs.gov.br
____________________________________________________________



SENDO HOJE A ÚLTIMA SESSÃO DO MÊS, CONFORME PREVISTO NO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, NO ARTIGO 191, NÃO HAVERÁ O ESPAÇO DO GRANDE EXPEDIENTE (DISCURSOS DOS VEREADORES), EM FUNÇÃO DE QUE TEMOS COMO ENTIDADE  CONVIDADA A FEICAP.

CONVIDAMOS ENTÃO O PRESIDENTE DA 15ª FEICAP – EDIÇÃO OURO, SENHOR ALISSON MÜLLER, PARA FAZER PARTE DA MESA DOS TRABALHOS, A FIM DE APRESENTAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA FEIRA.

ABRO, AGORA, O ESPAÇO PARA AS PERGUNTAS DOS SENHORES VEREADORES. 
CADA VEREADOR TEM DIREITO A DUAS PERGUNTAS, COM O TEMPO DE MÁXIMO DE UM MINUTO, PARA OTIMIZARMOS O ANDAMENTO DA SESSÃO.
____________________________________________________________________



CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

(LOCATELLI IRÁ LER A ATA)

APÓS A LEITURA, COLOCO A ATA EM VOTAÇÃO: VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.




ORDEM DO DIA:

SALIENTAMOS QUE OS PROJETOS QUE SERÃO VOTADOS JÁ FORAM AMPLAMENTE DISCUTIDOS NAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DESTA CASA, QUE SÃO REALIZADAS TODAS AS SEGUNDAS-FEIRAS, NA PARTE DA MANHÃ.
__________________________________________________________________

LEMBRO AOS SENHORES E SENHORAS VEREADORES QUE O TEMPO PARA A DISCUSSÃO DE CADA PROJETO DE LEI, CONFORME O ARTIGO 87, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO, É DE TRÊS MINUTOS.
__________________________________________________________________

CONFORME PREVÊ O ARTIGO 117, INCISO IV DO REGIMENTO INTERNO, COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO DO VEREADOR

[bookmark: __DdeLink__499_3305370869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

[bookmark: __DdeLink__1582_3628697514][bookmark: __DdeLink__3312_1380887789]____________________________________________________________________

SORTEIO PARA INSCRIÇÃO NO EXPEDIENTE QUE SERVIRÁ DE BASE PARA O RODIZIO NO MÊS DE          DE 200 , conforme prevê o artigo 84 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores

GRANDE EXPEDIENTE 

12) ___________________
13) ___________________
14) ___________________
15) ___________________
16) ___________________
17) ___________________
18) ___________________
19) ___________________
20) ___________________
21) ___________________
22) ____________________




SORTEIO PARA INSCRIÇÃO NAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS QUE SERVIRÁ DE BASE PARA O RODIZIO NO MÊS DE     DE 2009. 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS:     (CINCO MINUTOS)

1 _________________________
2 _________________________
3__________________________
4__________________________
5__________________________
6__________________________
7__________________________
8__________________________
9__________________________
10 ________________________
11 ________________________


VOTAÇÃO NOMINAL:

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Flávio Habitzreiter, Jair Locatelli e Willian Heineck, emitem PARECER FAVORÁVEL à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1/19 – Altera a alínea “e” do inciso XXIV do art. 4º da Lei Orgânica do Município, incluíndo uma exceção ao dispositivo que prevê que compete exclusivamente ao Executivo Municipal o emplacamento de ruas.
Com a alteração, poderá ser aprovado o projeto de lei complementar nº 5/19, que prevê a obrigatoriedade de proprietários de loteamentos novos instalarem as placas indicativas de ruas.

COLOCO EM DISCUSSÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/19

COLOCO EM 1º (PRIMEIRO) TURNO DE VOTAÇÃO (NOMINAL) A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/19, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE DOIS TERÇOS DOS MEMBROS DA CÂMARA (MAIORIA QUALIFICADA), E VOTAÇÃO EM DOIS TURNOS COM INTERVALO DE DEZ DIAS.

NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.

ARLEI TOMAZONI - VOTO
EDIVAN BARON - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
IDO RHODEN - VOTO
IVO ZÜGEL – VOTO
JAIR LOCATELLI - VOTO
MARIA HELENA KRUMMENAUER - VOTO
MARLI FRANKE - VOTO
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO
VINICIUS DE ARAÚJO - VOTO
WILLIAN HEINECK - VOTO

RESULTADO DA VOTAÇÃO: 
_________________________________________________________________

VOTAÇÃO DAS CONTAS DO EXECUTIVO

O PROCESSO DE VOTAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO DO ANO DE 2014, SERÁ POR VOTAÇÃO NOMINAL, CONFORME PREVISTO NO REGIMENTO INTERNO, EM SEU ARTIGO 144, Parágrafo 1º.

SIM PARA CONCORDAR COM O PARECER PRÉVIO – PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS

NÃO PARA DISCORDAR DO PARECER PRÉVIO – REJEIÇÃO DAS CONTAS

PRIMEIRAMENTE, COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/17, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, O QUAL ACOLHEU A APROVAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO ANO DE 2014, OU SEJA, ACOLHEU O PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, QUE É PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS.

AGORA, PASSAMOS PARA A VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/17, QUE SOMENTE PODERÁ SER REJEITADO SE RECEBER O VOTO CONTRÁRIO DE, NO MÍNIMO, DOIS TERÇOS, OU SEJA, OITO VEREADORES.

A CHAMADA SERÁ POR ORDEM ALFABÉTICA

ARLEI TOMAZONI - VOTO
EDIVAN BARON - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
IDO RHODEN - VOTO
IVO ZÜGEL - VOTO
MARIA HELENA KRUMMENAUER - VOTO
MARLI FRANKE - VOTO
NADER UMAR - VOTO
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO
VINICIUS DE ARAÚJO - VOTO
WILLIAN HEINECK - VOTO

RESULTADO DA VOTAÇÃO:
VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
_____________________________________________________________________

POSSE DE SUPLENTE DE VEREADOR:


CONVIDO O SENHOR    PARA QUE SE DIRIJA AQUI NA FRENTE PARA PRESTAR O COMPROMISSO DE POSSE E ASSUMIR A CADEIRA PERTENCENTE AO PMDB NESTA CASA LEGISLATIVA.

O PRESIDENTE FICA EM PÉ PARA LER O COMPROMISSO


“ PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS E AS DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E PROMOVER O BEM GERAL DO POVO, EXERCENDO, COM PATRIOTISMO, AS FUNÇÕES DE MEU CARGO”.

O VEREADOR DEVERÁ DIZER: “ASSIM PROMETO”

CONVIDO O VEREADOR     PARA QUE TOME ASSENTO EM SUA CADEIRA.





HOJE TEMOS DOIS PROJETOS QUE APÓS A ANÁLISE DAS COMISSÕES, HOUVE PARECER CONTRÁRIO AOS MESMOS, CONFORME CONSTA NO PARECER. E POR ESTE MOTIVO O RITO DESSES PROJETOS SERÁ DIFERENCIADO.

PRIMEIRO PROJETO

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA N° 003/10 – INSTITUI O PROGRAMA DE FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR AOS ESTUDANTES CARENTES MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNCIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL.

LER O PARECER

3 MINUTOS PARA QUE O AUTOR DO PROJETO ARGUMENTE A IMPORTÂNCIA DO MESMO (VATERI)

COMO O PARECER DA COMISSÃO É CONTRÁRIO, O PARECER VAI PARA A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO.

PARA QUE O PROJETO DE LEI POSSA SER VOTADO, O PARECER DEVERÁ SER DERRUBADO, CASO O MESMO NÃO SEJA DERRUBADO, O PROJETO SERÁ ARQUIVADO.


VEREADORES FAVORÁVEIS AO PARECER E ARQUIVAMENTO DO PROJETO, PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

FAVORÁVEIS: ___________________________
CONTRÁRIOS: ___________________________



NO CASO DO PARECER TER SIDO DERRUBADO (HAVER MAIS CONTRÁRIOS ), O PROJETO DE LEI VAI A VOTAÇÃO

COLOCO EM DISCUSSÃO E POSTERIOR VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA N° 003/10

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM

__________________________________________________________________

VETO 

CONFORME PREVÊ O ARTIGO 72, PARÁGRAFO 4° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL O VETO SERÁ APRECIADO NA NOITE DE HOJE POR ESCRUTÍNIO SECRETO.

VEREADORES QUE ESTEJAM DE ACORDO COM O VETO VOTAM “SIM

VEREADORES CONTRÁRIOS AO VETO  VOTAM “NÃO”

FAREI A CHAMADA NONIMAL DOS VEREADORES:

ARLEI TOMAZONI - VOTO
EDIVAN BARON - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
IDO RHODEN - VOTO
IVO ZÜGEL - VOTO
MARIA HELENA KRUMMENAUER - VOTO
MARLI FRANKE - VOTO
NADER UMAR - VOTO
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO
VINICIUS DE ARAÚJO - VOTO
WILLIAN HEINECK - VOTO

RESULTADO DA VOTAÇÃO:
VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
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